
T R A N S F E R Ê N C I A S  I N T E R N A C I O N A I S  D E  F U T S A L  
 

Fluxograma IDA atleta para exterior 
 
 

Base legal:  - Estatuto e Transferência de Jogadores (FIFA) – art. 6º e Anexo VI 

 - Resolução CBFS nº 02/2007 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(I)     Federação estrangeira do clube interessado faz pedido 
de transferência de atleta à CBF que o repassa à CBFS. 

(II)  CBFS solicita à Federação filiada que emita Certidão 
Negativa e obtenha o Atestado Liberatório do atleta do 
clube brasileiro. 

(III)  Pagamento à CBFS da taxa de despesas de R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais). 

(IV)  CBFS emite em 7 dias o Certificado de Transferência 
Internacional para o Futsal (CTIF) e remete para CBF. 

(V)   CBF envia o Certificado de Transferência Internacional 
para o Futsal (CTIF) à Federação estrangeira. 



T R A N S F E R Ê N C I A S  I N T E R N A C I O N A I S  D E  F U T S A L  
 

Fluxograma VINDA atleta para o Brasil (*) 
 
 

Base legal:  - Estatuto e Transferência de Jogadores (FIFA) – art. 6º e Anexo VI 
 - Resolução CBFS nº 02/2007 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(I) Federação filiada solicita transferência do atleta à CBFS 
indicando qual o seu atual clube no exterior. 

(II) CBFS remete pedido de Certificado de Transferência 
Internacional para o Futsal (CTIF) do atleta à CBF. 

(III) CBF formaliza o pedido de emissão do CTIF à 
Federação estrangeira a que pertence o clube 
transferente. 

(IV) CBF aguarda prazo de 30 dias para receber o CTIF da 
Federação Estrangeira. 

(V) CBF envia para CBFS o CTIF recebido, ou, quando 
transcorridos os 30 dias sem emissão, autoriza “inscrição 
provisória” que se torna definitiva após 01 (um) ano. 

(VI) CBFS comunica a Federação filiada que a transferência 
foi efetivada e indica a data de início da condição de 
jogo do atleta, observado o período-limite ou “janela”. 



(*) Períodos-limite (“janelas”) para inscrição de atletas que, regular ou 
irregularmente, estejam jogando no exterior e queiram obter condição de 
jogo em clubes do Brasil. 
 
1° Período: de 15 de Janeiro a 08 de Abril (12 semanas). (Atualizado em 
26/11/2008) 
 
2° Período: de 03 de Agosto a 31 de Agosto (4 semanas). 


